
CÂMARA DOS DEPUTADOS
REJANE DIAS PT/PI

DECLARAÇÃO DE VOTO

Brasília, 10 de março de 2022.

À MESA DIRETORA
Excelentíssimo Senhor Presidente
Deputado Arthur Lira

Assunto: Declaração de voto Sessão Deliberativa Extraordinária Virtual do dia 10 
de março de 2022:  Deputada REJANE DIAS

Senhor Presidente,

Considerando  a  instabilidade  da  rede  de  conexão  de  acesso  à
internet, no Estado do Piauí, consequentente a interrupção com o sistema da Câmara
dos Deputados, não foi computado o meu voto durante a seguinte votação do dia 10
de março de 2022:

1) PLP 11/2020 -Altera a Lei Complementar nº 87, de 13
de  setemb  ro  de  1996  (LEI  KANDIR)  para  dispor  sobre
substituição tributária do Imposto sobre Operações relativas
à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços
de  Transporte  Interestadual  e  Intermunicipal  e  de
Comunicação (ICMS) nas operações com combustíveis 

VOTAÇÃO DO DESTAQUE 4 DO PT -  O dispositivo destacado
cria  um  “gatilho”  para  reajuste  extraordinário  para  o  ICMS
monofásicos e unificados, nos casos de alterações súbitas nos
preços  dos  combustíveis  que  passarem de  5% para  mais  ou
menos  no  peso  do  preço  final.  Esse  ponto  não  constava  da
versão aprovada na CD e pretende reduzir a perda dos estados e
do DF

Conforme a orientação da Bancada do PT meu voto é SIM ao
texto

Solicito nos termos do art.  182 do Regimento Interno desta Casa
providência de Vossa Excelência no sentido de considerar a minha declaração de voto:

Deputada REJANE DIAS
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Rejane Dias
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD221475557500
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